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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE CONTRATOS


	FORMULÁRIO DE INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

	CONTRATO  Nº:
	OBJETO:

	CONTRATADA: 
	CNPJ:  

	VENCIMENTO: 
	UNIDADE DEMANDANTE: 



	Dados do Gestor do Contrato

	Nome: 

	CPF: 

	
	Siape: 

	Email: 
	Ciência/assinatura

	Fone/ Ramal: 
	

	Dados do Gestor Substituto do Contrato

	[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Nome: 
	CPF: 

	
	Siape: 

	Email: 
	Ciência/assinatura

	Fone/ Ramal: 

	

	Dados do Fiscal Técnico do Contrato

	Nome: 

	CPF: 

	
	Siape:

	Email:
	Ciência/assinatura

	Fone/ Ramal: 

	

	Dados do Fiscal Técnico Substituto do Contrato

	Nome: 
	CPF: 

	
	Siape: 

	Email:  
	Ciência/assinatura

	Fone/ Ramal: 
	

	Dados do Fiscal Administrativo do Contrato

	Nome: 
	CPF: 

	
	Siape: 

	Email:  
	Ciência/assinatura

	
	

	Dados do Fiscal Administrativo Substituto do Contrato

	Nome: 
	CPF: 

	
	Siape: 

	Email:  
	Ciência/assinatura

	
	



Os membros da equipe de gestão e fiscalização aqui indicados para exercer as atividades de gestão e fiscalização na execução contratual, além de vincularem-se às atribuições previstas no contrato e no Manual de Gestão e Fiscalização da UFPE (https://www.ufpe.br/progest/orientacoes), devem observar as seguintes diretrizes:
1. Gestor(a) do Contrato:
1.1. Responsável por atuar nas questões administrativas do contrato, devendo:
i. Acompanhar o cumprimento das obrigações contratuais administrativas;
ii. Instruir os processos relativos à prorrogação, alteração, reajuste, reequilíbrio e repactuação (quando couber), pagamento, formalização de indicação de equipe de gestão e fiscalização, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato e e instrução de demais processos de competência administrativa;
iii. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
iv. Garantir a manutenção da documentação contratual em conformidade com os normativos internos e legislação vigente; 
v. Definir e acompanhar indicadores administrativos que avaliem a eficiência dos processos relacionados à gestão contratual, como prazos para instrução de processos e conformidade documental;
vi. Convocar e conduzir reuniões de gestão de contrato, garantindo a participação das partes envolvidas para alinhamento e resolução de questões contratuais; e
vii. Manter comunicação efetiva com a contratada e os demais órgãos envolvidos na gestão contratual.
2. Fiscal Técnico(a) do Contrato:
2.1. Responsável por atuar na execução do contrato, prestando apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas competências, devendo:
i. Acompanhar o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração;
ii. Atuar na conferência dos serviços realizados e reportar eventuais inconformidades;
iii. Emitir relatórios da fiscalização técnica sobre a execução do contrato, detalhando as atividades realizadas e eventuais inconformidades;
iv. Avaliar o índice da qualidade dos serviços prestados pela contratada, utilizando o Instrumento de Medição de Resultados, quando aplicável;
v. Monitorar os recursos utilizados pela contratada, como mão de obra, materiais, equipamentos, entre outros;
vi. Definir e monitorar indicadores técnicos de desempenho relacionados à execução dos serviços, assegurando conformidade com os padrões de qualidade contratados; e
vii. Prestar apoio, na competência técnica e operacional, ao gestor do contrato.
3. Fiscal Administrativo(a) do Contrato (Nos casos de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra):
3.1. Responsável por atuar no acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas:
i. Acompanhar os aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento, conforme IN nº 05/2017 - inciso III, art. 40;
ii. Monitorar a regularidade da documentação exigida pela Administração, como certidões fiscais e previdenciárias;
iii. Verificar o cumprimento de obrigações relacionadas ao pagamento de salários e benefícios dos funcionários da contratada, bem como a quitação dessas obrigações;
iv. Definir e monitorar indicadores administrativos relacionados ao cumprimento das obrigações  previdenciárias, fiscais e trabalhistas;
v. Emitir relatórios da fiscalização administrativa, detalhando as atividades realizadas e eventuais inconformidades;
vi. Organizar e manter atualizados os registros e relatórios relativos ao acompanhamento do contrato; e
vii. Prestar apoio, na competência da conferência das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, ao gestor do contrato.
4. Setor Técnico:
4.1. Responsável por organizar, priorizar e formalizar as demandas técnicas relacionadas à execução do contrato, alinhando-se com a gestão do contrato e a fiscalização técnica para assegurar que as atividades sejam realizadas conforme as necessidades institucionais, devendo:
i. Estabelecer canais claros de comunicação para receber solicitações das diversas unidades administrativas e operacionais;
ii. Receber todas as demandas por serviço da Administração relacionadas ao contrato;
iii. Garantir que as demandas estejam em conformidade com o fluxo das requisições de serviços; e
iv. Avaliar as demandas recebidas e estabelecer a ordem de prioridade em conjunto com a chefia imediata do setor.
5. Disposições Gerais:
i. Para o exercício da função, o gestor e o fiscal deverão ser cientificados, expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da formalização do ato de designação (§1º, art. 41, IN nº 05/2017 e §1º, art. 8, Decreto nº 11.246/2022 );
ii. Todos os papéis devem conhecer o edital da licitação e seus anexos, a proposta da contratada, o contrato e as respectivas cláusulas, sanando dúvidas junto aos setores competentes;
iii. Os indicados devem atuar em conformidade com o Manual de Gestão e Fiscalização da UFPE e demais normativos aplicáveis;
iv. Deve-se zelar pelo bom relacionamento com a contratada e os usuários, mantendo um comportamento ético, probo, íntegro e cortês; e
v. As atividades de gestão e da fiscalização não devem se sobrepor, garantindo a segregação de funções em atendimento às diretrizes institucionais.



______________________________
Ordenador de Despesa
(Assinatura/Carimbo)
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